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Projeto de Lei n.º 105/2025-Poder Executivo.
Projeto de Lei n.º _183_____/2025.
Dispõe sobre contratações, por tempo determinado, de Profissionais à equipe do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU.

Art. 1º  Autoriza o Município efetivar a contratação, nos termos do inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal, em caráter temporário, por prazo determinado, de profissionais para compor a equipe do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, até o limite abaixo fixado, conforme segue:
I – Enfermeiro – até sete vagas, carga horária de 36 horas/semanais;
II – Médico – até sete vagas, carga horária de 24 horas/semanais;
III – Técnico de Enfermagem – até oito vagas, carga horária de 36 horas/semanais.

IV – Condutor de Ambulância – até dez vagas, carga horária de 36 horas/semanais;
§ 1º  Os Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem e Condutores de Ambulância que desempenharem suas funções no horário compreendido das 7h às 19h, cumprindo escala de 6h diárias, totalizando 36h (trinta e seis horas) semanais, e, aqueles que desempenharem suas funções no horário compreendido das 19h às 7h, cumprirão escala de 12h por 36h semanais, de acordo com a escala dos serviços.
§ 2º As vagas serão preenchidas de acordo com as necessidades do SAMU, observando-se os limites de vagas autorizados por função.
Art. 2º  Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público, para os fins do disposto nesta Lei, o atendimento ininterrupto dos Serviços Avançados, Serviços Básicos e de Motolância, no âmbito do município de Uruguaiana/RS.
Art. 3º  As contratações previstas nesta Lei efetuar-se-ão através de Processo Seletivo Público, considerando-se:

I – período de inscrições de 10 (dez) dias;
II – análise de pré-requisitos e currículos dos candidatos, por função, com critérios de seleção pela pontuação de títulos, cursos de capacitação específicos, experiência profissional e critério de desempate, conforme Tabela de Avaliação, constante do Edital.

§ 1º  O Edital de Processo Seletivo Simplificado Público para o preenchimento das vagas de que trata esta Lei deverá ser publicado, no mínimo, em extrato, no órgão de imprensa contratado pelo Município e disponibilizado, na íntegra, no site oficial da Prefeitura Municipal de Uruguaiana.
§ 2º  Para fins de classificação dos candidatos o Município designará Comissão Especial composta da seguinte representatividade:

I – 3 (três) representantes da Secretaria Municipal de Saúde; e

II – 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 4º  Na definição da classificação e da aptidão dos candidatos, serão aplicados os critérios de seleção, por função, conforme Nota Técnica n.º 07 (revisada em maio de 2021), da Central de Regulação das Urgências/SAMU/RS.
Art. 5º  O demonstrativo das especialidades; a habilitação legal e requisitos à contratação e a descrição sintética das atribuições serão especificadas no Edital próprio do processo de seleção, acrescido da carga horária, vencimentos e número de vagas, conforme autorizado nesta Lei.
Parágrafo único.  A escala de serviço observará a carga horária da Função e será divulgada pela Coordenadoria do SAMU.
Art. 6º  As contratações de que trata esta Lei se darão por regime jurídico-administrativo, de acordo com as regras aqui estabelecidas, pelo prazo de até seis meses, prorrogáveis por iguais períodos, mediante avaliação de desempenho a cada cinco meses, que servirá como base à renovação do contrato, pelo prazo de, no máximo, vinte e quatro meses, conforme preceitua o artigo 224, da Lei Complementar n.º 18, de 12 de janeiro de 2018, que “Institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Uruguaiana, e dá outras providências”.
§ 1º  As contratações efetivar-se-ão mediante ato administrativo do Chefe do Poder Executivo, e, por se tratarem de contratos pelo regime excepcional temporário, não gera obrigação de recolhimento do FGTS.
§ 2º O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á sem direito a indenizações:

I – pelo término do prazo contratual;

II – por iniciativa do contratado;

III – pela extinção ou conclusão do programa ou projeto que motivou a contratação, sem qualquer ônus para o Poder Público; e

IV – por descumprimento das atribuições, inassiduidade, impontualidade ou ineficiência, apurado mediante a avaliação de desempenho.
§ 3º O profissional contratado, com base nesta Lei, que alcançar cinco faltas injustificadas no período correspondente a avaliação do desempenho não terá contrato renovado.

§ 4º As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta Lei serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de até trinta dias e assegurada ampla defesa, situação em que, se comprovada a responsabilização do sindicado, ocorrerá a revogação do contrato, observando-se os direitos adquiridos.

§ 5º A revogação do contrato, por iniciativa do Município, decorrente de conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de indenização correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
§ 6º  Caso não ocorra a renovação do contrato, com amparo no § 3º ou ocorrendo a revogação do contrato, por força do § 4º, deste artigo, o profissional não poderá ser contratado novamente, por qualquer outro Processo Seletivo promovido pelo Município, independentemente da função, antes de decorridos vinte e quatro meses da revogação de seu contrato anterior.
Art. 7º  Além dos vencimentos, poderão ser pagas aos contratados nos termos deste Lei, as seguintes vantagens:
I – adicional pelo exercício de atividades em condições insalubres ou perigosas;

II – adicional pela prestação de serviço extraordinário; e

III – adicional noturno.
Parágrafo único.  O adicional de que trata o inciso I, observará os dispositivos dos artigos 99 a 104, da Lei Complementar n.º 18, de 11 de janeiro de 2018, que instituiu o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Uruguaiana, e dá outras providências, e do Decreto n.º 700, de 23 de julho de 2021 que regulamenta os referidos artigos.
Art. 8º  As condições e as exigências à contratação, bem como as atribuições e competências para as funções, constarão no Edital do Processo Seletivo.
Parágrafo único.  A efetivação da contratação dar-se-á mediante ato administrativo expedido pelo Chefe do Poder Executivo, observando o limite de vagas por função e a vigência das contratações.
Art. 9º  A formação, os requisitos para o exercício da função, a carga horária semanal e os vencimentos dos profissionais obedecerão ao fixado no Anexo I, desta Lei.
Parágrafo único.  O controle da frequência, do pessoal contratado com base nesta Lei, será através de ponto eletrônico.
Art. 10.  As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta dos repasses de recursos: Federal – vínculo 4620, e, Estadual – vínculo 4170.
Art. 11.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 17 de outubro de 2025.

Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

Projeto de Lei n.º 105/2025 – Poder Executivo.
ANEXO I
DEMONSTRATIVO DA FORMAÇÃO, DOS REQUISITOS À CONTRATAÇÃO, DA CARGA HORÁRIA SEMANAL, DOS VENCIMENTOS E DAS VAGAS.
	Função
	Formação e requisitos à contratação
	Carga horária/

semanal
	Vencimentos
	Vagas

	Enfermeiro
	Diploma do Curso de Enfermagem; Certidão de Regularidade do Conselho Regional de Enfermagem – COREN; Declaração ou Certidão de Experiência em atendimento de urgência e emergência, de no mínimo 12 meses; Certificado dos Cursos de BLS (Basic Life Suport) / Suporte Básico de Vidas, de no mínimo 8 horas e APH (Atendimento Pré-hospitalar), de no mínimo 20 horas, realizado por Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC; e Pós-graduação em urgência e emergência concluída, com duração de no mínimo 360 horas, com reconhecimento do MEC.
	36 horas
(Escala do diurno = 6 horas).

(Escala do noturno = 12 horas).
	R$ 4.350,00
	Até

7

	Médico
	Diploma do Curso de Medicina; Certidão de Regularidade do CREMERS; Declaração ou Certidão de Experiência em atendimento de urgência e emergência, de no mínimo 6 meses; e Certificado do Curso de ATLS (Advanced Trauma Life Suport).
	24 horas
(Escala do diurno = 12 horas).

(Escala do noturno = 12 horas).
	R$ 9.600,00
	Até 

7

	Técnico de Enfermagem
	Certificado de conclusão do Curso Técnico de Enfermagem; Certidão de Regularidade do Conselho Regional de Enfermagem – COREN; Declaração ou Certidão de Experiência em atendimento de urgência e emergência, de no mínimo 12 meses; Certificado dos Cursos de BLS (Basic Life Suport) / Suporte Básico de Vidas, de no mínimo 8 horas; e APH (Atendimento Pré-hospitalar), de no mínimo 20 horas, realizado por Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC.
	36 horas
(Escala do diurno = 6 horas).

(Escala do noturno = 12 horas).
	R$  2.300,00
	Até 

5

	Técnico de Enfermagem

(Motolância.O exercício desta função não se restringe ao uso exclusivo da moto).
	Certificado de conclusão do Curso Técnico de Enfermagem; Certidão de Regularidade do Conselho Regional de Enfermagem – COREN; Declaração ou Certidão de Experiência em atendimento de urgência e emergência, de no mínimo 12 meses; Certificado dos Cursos de BLS (Basic Life Suport) / Suporte Básico de Vidas, de no mínimo 8 horas; e APH (Atendimento Pré-hospitalar), de no mínimo 20 horas, realizado por Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC. Curso de Formação de Pilotagem defensiva Motociclista/Socorrista, com carga horária mínima de 50 horas teórico-prática; e, Certidão Negativa de Infração fornecida por Centros de Formação de Condutores – CFC.
	36 horas
(Escala do diurno = 6 horas).

(Escala do noturno = 12 horas).
	R$  2.300,00
	Até

3


	Função
	Formação e requisitos à contratação
	Carga horária/

semanal
	Vencimentos
	Vagas

	Condutor de Ambulância
	Carteira Nacional de Habilitação – Categoria “D”, com no mínimo 12 meses de habilitação; Certificado de Curso para Capacitação de Condutores de Veículos de Emergência (artigo 145 – CTB, Resolução do CONTRAN N.º 168/2004; Certificado dos Cursos de BLS (Basic Life Suport) / Suporte Básico de Vidas, de no mínimo 8 horas; e APH (Atendimento Pré-hospitalar), de no mínimo 20 horas, realizado por Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC; e Certidão Negativa de Infração fornecida por Centros de Formação de Condutores – CFC.
	36 horas
(Escala do diurno = 6 horas).

(Escala do noturno = 12 horas).
	R$ 2.100,00
	Até

10


Observação: A Escala será elaborada e divulgada de acordo com a demanda do Serviço, sem restrições a disponibilidades de horários dos profissionais integrantes da equipe do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU.
JUSTIFICATIVA
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º _______/2025 que “Dispõe sobre contratações, por tempo determinado, de Profissionais à equipe do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU”.
Vale reportar que composição da Equipe tem por objetivo o cumprimento de, no mínimo 85% (oitenta e cinco por cento), da escala mensal de serviço de acordo com as exigências do Departamento de Regulação Estadual Divisão de Urgências e Emergências – SAMU/RS.

Assim que aprovadas as contratações o Município adotará as providências administrativas de um novo Processo Seletivo Simplificado, para efetivar os contratos de: médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e condutores de ambulância, indispensáveis à prestação dos Serviços de Atendimento Móvel de Urgência, com profissionais aptos ao exercício das funções a partir do mês de março de 2026, em substituição aos contratos atualmente em vigor.
Cumpre lembrar que, com base na Lei n.º 5.628, de 21 de novembro de 2023, o Município realizou o Processo Seletivo Simplificado - PSS 155, e, posteriormente o PSS 183, visando manter à formação completa da equipe para dar conta da efetividade da escala exigida. É importante informar que estão sendo mantidas todas as funções e o correspondente número de profissionais, o que proporcionará a manutenção, a qualidade, a eficiência e a agilidade desses serviços à população.

Também, salientar que o Município tem a obrigação de cumprir a efetividade da escola sob pena de ter a redução ou suspensão dos repasses de recursos, hoje, ainda na mesma ordem de R$ 113.347,35, Resolução N.º 408/23 – CIB/RS, de 2 de agosto de 2023, da Comissão Intergestores Bipartite/RS; e, R$ 109.382,00, Portaria GM/MS N.º 958, de 17 de julho de 2023, totalizando o repasse mensal de R$ 222.729,35, respectivamente, dos Governos do Estado e da União, conforme pactuação tripartite à prestação dos serviços de urgência e emergência em nossa cidade. Portanto, trata-se de despesa consolidada.
Por fim, confirmar que as despesas de custeio mensal do SAMU 192 são de responsabilidade compartilhada, de forma tripartite, entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Município, na seguinte proporção: 50% (cinquenta por cento) pela União; no mínimo, 25 (vinte e cinco por cento) da despesa pelo Estado; e, no máximo 25% (vinte e cinco por cento da despesa pelo Município.

Confiante na pronta atenção dessa Casa, considerando as providências administrativas à seleção, que deverá ocorrer já no início do próximo ano renovo protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
__________________________________________________________________________________________
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